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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/12/2014 09:32:49  Data da assinatura:  16/12/2014 09:49:12

PLENÁRIO

DESPACHO
16/12/2014

LIDO NA 136ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEXTATA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Usuário assinador:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Data da criação:  16/12/2014 09:57:35  Data da assinatura:  16/12/2014 09:57:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/12/2014

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.16/14(ORIUNDA DO MENSAGEM Nº 7.701)
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 00016/2014 - MENSAGEM PODER EXECUTIVO 7.701 - PARECER DA
PROCURADORIA

  Autor:  99314 - WALMIR R. DE SOUSA

  Usuário assinador:  99314 - WALMIR R. DE SOUSA

  Data da criação:  16/12/2014 10:46:15  Data da assinatura:  16/12/2014 10:46:24

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
16/12/2014

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 00016/2014

ORIUNDO DA MENSAGEM 7.701 DO

PODER EXECUTIVO

 

 

 

PARECER

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 7.701 apresenta ao
Poder Legislativo projeto de Lei Complementar que “ ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 37, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003, QUE INSTITUI O FUNDO
E3STADUAL DE COMBATE À POBREZA FECOP, NOS TERMOS DA EMENDA
CONSTITUCIONAL FEDERAL Nº 31, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000, CRIA O CONSELHO
CONSULTIVO DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO SOCIAL, EXTINGUE OS FUNDOS QUE INDICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, apresenta as seguintes considerações técnicas:

“Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II da Constituição Estadual
de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o anexo Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei do Fundo Estadual de
Combate à Pobreza – FECOP, para que o Poder Executivo possa utilizar-se desses
recursos para ressarcir os cofres públicos relativamente ao valor do ICMS dispensado,
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nas operações incentivadas com energia elétrica destinada aos consumidores da classe
residencial com consumo mensal igual ou inferior a 50 KWh, nos termos do inciso XI do
art. 4º da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, óleo diesel, destinadas ao transporte
coletivo urbano e metropolitano de passageiros, conforme Lei nº 14.091, de 14 de março
de 2008 e medicamentos destinados à prestação de serviços de saúde, por força dos
Convênios ICMS nºs 162/94, 01/99 e 87/02 ou em cumprimento de mandado judicial.

           .”

O projeto em comento guarda fundamento nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro
de 2007 – LEI DE GESTÃO DO PODER EXECUTIVO, que assim reza|:

Art. 3º [...]

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,
os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional. 

 

Ao alterar dispositivos da Lei do Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP, utiliza o chefe do
Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, da Constituição Estadual que lhe confere a iniciativa
privativa de propor Leis que tratem da matéria, mormente considerando a estrita relação desta com
atribuições de diversas Secretarias integrantes da estrutura organizacional do Estado, por força da citada
Lei de Gestão do Poder Executivo.

 

O Projeto de Lei   emoldura-se, sem dúvida, na  inerente aosub examinen indirizzo generale di governo
executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho (In COMENTÁRIOS À
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. II, pag. 152), sendo inteiramente viável do ponto de
vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
16 de dezembro de 2014.

WALMIR R. DE SOUSA

PROCURADOR EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  00008/2014  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  16/12/2014 12:03:42  Data da assinatura:  16/12/2014 12:03:42

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00008/2014
16/12/2014

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Alterar Relator

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/12/2014 12:04:56  Data da assinatura:  16/12/2014 12:05:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/12/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Mauro Filho,

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 37

  Autor:  99066 - MAURO FILHO

  Usuário assinador:  99066 - MAURO FILHO

  Data da criação:  16/12/2014 12:14:14  Data da assinatura:  16/12/2014 12:14:34

GABINETE DO DEPUTADO MAURO FILHO

PARECER
16/12/2014

Uma vez que as novas áreas de investimento são compatíveis com os objetivos do FECOP, declaro 
 ao Projeto de Lei Complementar no. 16/2014 ORIUNDO DA MENSAGEMPARECER FAVORÁVEL

N.º 7.701 - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 37, DE 26DE NOVEMBRO DE
2003, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA FECOP, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N.º 31, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000, CRIA O
CONSELHO DE INCLUSÃO SOCIAL, EXTINGUE OS FUNDOS QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MAURO FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/12/2014 13:07:22  Data da assinatura:  18/12/2014 13:07:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( x ) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2014

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO MAURO FILHO

PARECER: FAVORAVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2014

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  19/12/2014 14:16:32  Data da assinatura:  19/12/2014 14:34:07

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços

A Sua Excelência o Senhor Deputado Mauro Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS DE Nº 01, 02, 03, 04 E 05

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  19/12/2014 14:38:16  Data da assinatura:  19/12/2014 14:38:37

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Mauro Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas de Nº 01, 02, 03, 04 e 05.

 

 

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

22 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 16/2014

  Autor:  99066 - MAURO FILHO

  Usuário assinador:  99066 - MAURO FILHO

  Data da criação:  19/12/2014 15:34:24  Data da assinatura:  19/12/2014 15:35:12

GABINETE DO DEPUTADO MAURO FILHO

PARECER
19/12/2014

Declaro  ao Projeto de Lei Complementar 16/2014, ORIUNDO DAPARECER FAVORÁVEL
MENSAGEM N.º 7.701 - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 37, DE 26DE
NOVEMBRO DE 2003, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
FECOP, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N.º 31, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2000, CRIA O CONSELHO DE INCLUSÃO SOCIAL, EXTINGUE OS FUNDOS
QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, bem como somos de PARECER CONTRÁRIO às

 de número 01 ao 05.emendas

MAURO FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CICTS

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  19/12/2014 16:02:05  Data da assinatura:  19/12/2014 16:02:26

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/12/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇOS

MATÉRIA: Projeto de Lei Complementar Nº 16/2014 (oriundo da Mensagem Nº 7.701)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Mauro FIlho

PARECER: Favorável

RELATOR ÀS EMENDAS: Deputado Mauro Filho

PARECER: Contrário às Emendas de Nº 01, 02, 03, 04 e 05
 

 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: Aprovado pareceres do relator à Mensagem e às Emendas de Nº 01,
02, 03, 04 e 05, com voto contrário dos Deputados Roberto Mesquita e Danniel Oliveira. 
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  22/12/2014 11:45:58  Data da assinatura:  22/12/2014 12:40:08

PLENÁRIO

DESPACHO
22/12/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 139ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 19/12/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 81ª (OCTOGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 19/12/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 82ª (OCTOGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
19/12/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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